
Ofício 31/2023-P        
Brasília, 14 de julho de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Fernando Haddad
Ministro da Fazenda
Esplanada dos Ministérios, Bloco P
Brasília - DF
E-mail: aap.df.gmf@fazenda.gov.br

Assunto: requerimento de informações para CPI.

Senhor Ministro,

A Comissão Parlamentar  de  Inquérito  que investiga  esquemas de
manipulação de resultados em partidas de futebol profissional no Brasil – CPI Futebol,
aprovou a requisição de informações relacionadas à regulamentação da Lei 13.756, de
12 de dezembro de 2018, conforme o anexo Requerimento 182, de 2023, de autoria do
Deputado Kiko Celeguim (PT/SP).

Nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, solicito a Vossa
Excelência que encaminhe as informações no prazo de 15 (quinze) dias, em razão do limite
de funcionamento da CPI, em meio eletrônico pesquisável. 

Se  as  informações  forem  ostensivas,  favor  enviar  pelo  e-mail
cpi.futebol@camara.leg.br

Em caso de haver informação com restrição de acesso, solicitamos seja
disponibilizada em meio que garanta o sigilo desde o envio até o recebimento, como o
compartilhamento por meio de link e senha específicos, indicando a natureza do sigilo.

Contando com a colaboração de Vossa Excelência, solicito confirmar o
recebimento. Informações pelo 61 3216 6203 ou 3216 6278.

           
Atenciosamente,

Deputado Julio Arcoverde (PP/PI)
Presidente da Comissão 

_____________________________________________________________________________________________________
Câmara dos Deputados, Anexo II, Sl.165-B, Brasília/DF, 70.160-900

Tel. (61) 3216-6203/6278, E-mail: cpi.futebol@camara.leg.br

CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Arcoverde
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234136053000
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